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	AVISO DE TOMADA PÚBLICA DE CONTRIBUIÇÕES Nº 7/2018 
	22/10/2018




O Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que dentre as diretrizes da diretoria colegiada desta ANP consta “desenvolver um ambiente regulatório estável e moderno, tendo como foco a atualização da regulamentação vigente, com base nas melhores práticas de simplificação administrativa e consolidação normativa concentração de mercado hoje existente no setor de refino no Brasil”; 

CONSIDERANDO que dentre as diretrizes da diretoria colegiada desta ANP consta “desenvolver a regulação com foco na redução do custo regulatório como meio de promover o desenvolvimento das atividades reguladas no país e o crescimento das indústrias do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis”.

CONSIDERANDO a competência constitucional da ANP, prevista no art. 177, § 2º, III da Constituição Federal, para regulação do monopólio da União;  

CONSIDERANDO as competências legais da ANP, principalmente aquela prevista no art. 8º, I da Lei 9478/97, para regulação do mercado e proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço e oferta dos produtos;  

CONSIDERANDO que, embora abertas à livre iniciativa, as atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis são consideradas de utilidade pública, conforme art. 1º, §1º da Lei 9847/99; e

CONSIDERANDO que a Tomada Pública de Contribuições - TPC é um instrumento que tem o objetivo de tornar público determinado assunto e colher sugestões da sociedade e dos demais entes públicos a respeito de temas de grande relevância, em respeito ao princípio democrático;  

resolve convidar a sociedade a participar da TPC para coletar contribuições, dados e informações sobre a necessidade e adequação da criação de norma limitando o período mínimo para reajustamento do preço dos combustíveis.

1. Objeto

1.1 Convite ao público para contribuir na análise sobre eventual elaboração de ato normativo que contemple o enchimento fracionado de recipientes transportáveis de GLP e a comercialização de GLP em recipientes de outras marcas, devendo ser avaliado, dentre outros fatores.

- Os impactos sobre a requalificação de recipientes de GLP;
- As vantagens esperadas do enchimento fracionado de recipientes transportáveis de GLP em relação ao cenário atual; e 
- As vantagens esperadas da comercialização de GLP em recipientes de outras marcas em relação ao cenário atual. 

2. Público Alvo

2.1 A TPC é aberta a órgãos e entidades dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a todo mercado petrolífero, a consumidores, a segmentos técnicos, bem como ao público em geral dos diversos segmentos da sociedade civil interessados nas atividades de regulamentação, monitoramento, controle e fiscalização de bens, produtos e serviços sujeitos à regulação da ANP.

3. Objetivos do chamamento

3.1 Coletar dados, informações e evidências que contribuam para a análise acerca dos impactos sobre o mercado e a sociedade em uma eventual permissão por parte da ANP ao enchimento fracionado de recipientes transportáveis de GLP por parte dos distribuidores e à comercialização de GLP em recipientes de outras marcas (OM).

4. Prazo e forma de participação

4.1. Os interessados em participar da TPC deverão fazê-lo por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, por meio de formulário eletrônico disponível no endereço www.anp.gov.br. As contribuições deverão ser encaminhadas para o e-mail regulacao_sab@anp.gov.br. 

5. Análise das contribuições

5.1. As contribuições recebidas fora do prazo e aquelas não relacionadas ao objeto e aos objetivos do chamamento serão desconsideradas e registradas como inválidas;

5.2. As contribuições recebidas no prazo, mas que não estejam relacionadas aos objetivos da TPC, ou que contenham ofensas e linguagem inapropriada também serão desconsideradas e registradas como fora do escopo;

5.3. As contribuições recebidas no prazo e relacionadas ao objeto e aos objetivos deste aviso, serão consideradas válidas e submetidas à avaliação interna da Agência.

6. Resultados

6.1 As contribuições recebidas serão consideradas públicas e estarão disponíveis pela Agência em seu sítio eletrônico, preservando-se os dados sigilosos dos participantes;

6.2 Após receber as contribuições do público alvo dessa TPC, de acordo com o resultado alcançado, a ANP irá efetivar estudos internos e avaliar eventual elaboração de ato normativo estabelecendo um período mínimo para o reajustamento do preço dos combustíveis.
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